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REQUERIMENTO N.º 120/2025


Considerando a Lei nº 7.418/85 e demais legislação, que institui o pagamento do Vale-Transporte para servidores dos diversos segmentos que residem fora do município para utilização efetiva em despesas de deslocamento residência-trabalho, através do sistema de transporte coletivo público, urbano ou intermunicipal;

Considerando que, assim como docentes, temos outros servidores que se deslocam para trabalhar em nosso município, muitos deles, servidores admitidos em caráter efetivo, por meio de concurso público, prestam a população de Tupi Paulista relevantes serviços nas diversas áreas.

Considerando que esse auxílio torna-se um importante incentivo àqueles que diariamente se colocam a disposição da população tupiense; 

Diante do Exposto, Requeiro a Casa na forma regimental, após ouvido o douto plenário que se oficie ao Senhor Prefeito Municipal Dr. Juliano Vigilato Guiro, solicitando as seguintes informações:

1.
Os servidores da educação e das demais áreas que atuam em nosso município recebem “Vale-transporte” para se deslocarem de seus municípios até o nosso município a fim de desempenhar suas tarefas?

2.
A legislação supracitada é respeitada pelo poder público municipal? Se sim, qual o valor/referência pago aos servidores? Caso negativo, qual o motivo?

3.
Se o vale-transporte ainda não é pago, existe estudos para sua implantação?
Sala das Sessões “Vereador Delson Leandro da Silva”, 05 de setembro de 2025.
Luis Carlos de Oliveira
Vereador
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